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INDICO  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO;
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
CHEFE DA CASA CIVIL;  A EXCELENTÍSSIMA
SECRETÁRIA  DE  SAÚDE  DO  ESTADO,  A
NECESSIDADE DE IMPLANTAR SERVIÇOS DE
SAÚDE NO ESPAÇO METAVERSO, MEDIANTE
TRIAGEM,  OBSERVANDO  A  VONTADE  DO
PACIENTE  DE  SER  ATENDIDO  NESSA
MODALIDADE.

Com fulcro no art. 160, inciso II, do Regimento Interno, desta Casa de
Leis, após manifestação favorável do Soberano Plenário, solicito o envio ao Governador do Estado, ao Chefe
da Casa Civil, a Secretária de Saúde do Estado de Mato Grosso, por meio do qual indico a necessidade de
implantar serviços de saúde no espaço metaverso, mediante triagem, observando a vontade do paciente de
ser atendido nessa modalidade.

JUSTIFICATIVA

O motivo da referida indicação ocorre em virtude da necessidade do
acompanhamento tecnológico das unidades de saúde do Estado de Mato Grosso, aliado ao fato de otimizar
os atendimentos e diminuir as filas de espera, bem como eventuais propagações de vírus, como que
aconteceu sem controle com a última pandemia e a super lotação dos hospitais.

Além das novas tecnologias, que envolvem inteligência artificial,
realidade mista e outras vantagens para os cuidados dos pacientes, é necessário que seja promovida o
conhecimento digital entre os médicos e gestores que buscam integrar a tecnologia e a saúde digital ao
trabalho diário nas unidades de saúde para melhor atendimento da população.

Inclusive devendo utilizar a implantação da agenda médica digital para
ter todo o controle, com informações sobre os pacientes, organização das consultas. Tudo isso ajudará o
médico e o paciente com a agilidade dos atendimentos e a eficiência de todo o processo.
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Deve ser observado ainda que apesar da implantação do prontuário
eletrônico, como o Sisreg, ainda vislumbramos que muito profissionais não lançam corretamente no sistema,
e muito menos realizam a devida atualização, sendo necessário a conscientização da atualização correta do
sistema.

Dessa forma, é indispensável que as unidades de saúde do Estado de
Mato Grosso acompanhem a evolução tecnológica, observando a infraestrutura associado a atendimento
rápido e eficiente que evite a exposição do paciente a riscos de contágios de vírus e bactérias.

Por fim, certa do apoio dos demais parlamentares, apresento a
respectiva indicação certa de sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Agosto de 2022

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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